\‘PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

LEI MUNICIPAL N° 611/2010

_“Prmbe o:plantio de espécies exédticas

-dos ‘géneros Pinus e Eucalyptus, no
. territério do Mumcnpio de Campo
-Magro". T

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO, Estado do Parand,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

\

Art. 12 - Fica vedado o plantio de espécies exdticas dos géneros
‘Pinus’ e 'Eucalyptus’, com ou sem ﬁm comerc&aI em todo territdrio do Municipio de
Campo Magro. : TR

Art. 20 -Esta lei ehltraré.eh‘i'vig'or na data de sua publicago.

Paco Municipal de Campo Magro,
em 27 de Abril de 2010.
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